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Cartório Privado, em Macau, aos 14 de 
Dezembro de 2023. — O Notário, Manuel 
Pinto.
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Certifico, que o presente documento 
de 10 folhas, está conforme o orginal do 
exemplar do documento constitutivo e 
dos estatutos da associação denominada 
«Macau Associação Desportiva Chin Woo 
da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-
-Macau», depositado neste Cartório, sob 
o n.º 8 no maço n.º 1/2023 de documentos 
autenticados de constituição de associa-
ções e de instituição de fundações e suas 
alterações.
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Cartório, sob o n.º 6 no maço n.º 1/2023 de 
documentos autenticados de constituição 
de associações e de instituição de funda-
ções e suas alterações.
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CERTIFICADO

“CASA DO FUTEBOL CLUBE 
DO PORTO DE 

MACAU-CHINA 
(EM ABREVIATURA 

C.F.C.P.M.C”

Certifico, por extracto, que por docu-
mento autenticado outorgado em 18 de De-
zembro de 2023, arquivado neste Cartório 
e registado sob o n.º 2 do Maço de Docu-
mentos Autenticados de Constituição de 
Associações e de Instituição de Fundações 
e Alterações dos Estatutos n.º 1/2023-B, 
foram alterados os artigos: quinto, décimo 
primeiro, décimo segundo, décimo tercei-
ro, décimo quarto, décimo quinto, décimo 
oitavo, décimo nono, vigésimo, vigésimo 
primeiro, vigésimo segundo e vigésimo 
terceiro dos Estatutos da Associação com 
a denominação em epígrafe, os quais pas-
sarão a ter a redacção constante do docu-
mento anexo:

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS

São alterados os artigos: quinto, décimo 
primeiro, décimo segundo, décimo tercei-
ro, décimo quarto, décimo quinto, décimo 
oitavo, décimo nono, vigésimo, vigésimo 
primeiro, vigésimo segundo e vigésimo ter-
ceiro dos Estatutos, os quais passarão a ter 
a seguinte redacção:

Artigo quinto
Sede

Um. A Casa do Futebol Clube do Porto 
de Macau-China tem a sua sede em Macau, 
RAE, na Rua Um do Jardim dos Oceanos, 
Ocean Gardens, Edifício Begonia Court, 
8.º A, Taipa.

Dois. A sede pode ser deslocada para 
qualquer outro local em Macau, por deli-
beração da Direcção.

Artigo décimo primeiro
Composição

Corpo do artigo: Mantém-se.

Primeiro: Os sócios podem ser Funda-
dores, Efectivos, Menores, de Mérito e de 
Honra.

Segundo a Quinto: Mantêm-se.

Aditado:

Sexto: Sócios Menores

São sócios menores, aqueles que usu-
fruem de todos os direitos consignados 
nestes estatutos, excepto o direito de voto.

Artigo décimo segundo
Deveres dos sócios

Primeiro: São deveres dos sócios:

a) Mantém-se;

b) Pagar as quotas estabelecidas pela Di-
recção, pontual e assiduamente;

c) a e) Mantêm-se.

Segundo: Mantém-se. 

Artigo décimo terceiro
Jóia e quotas

1. Mantém-se.

2. Mantém-se.

3. O valor da jóia de inscr ição, bem 
como o da quotização mensal, poderão ser 
alteradas por decisão da Direcção.

Artigo décimo quarto
Direito dos sócios

a) Mantém-se;

b) Exercer o direito de voto nas assem-
bleias gerais, ordinárias e extraordinárias, 
desde que se encontrem no pleno gozo dos 
seus direitos, excepto os sócios Menores, 
de Mérito e de Honra;

c) a e) Mantêm-se. 

Artigo décimo quinto
Perda de Categoria

Perde a categoria de sócio: 

Primeiro: Mantém-se;

Segundo: Mantém-se;

Aditado:

Terceiro: Os sócios que tenham quotas 
em atraso há 1 (um) ano ou mais, cabendo 
a decisão fundamentada à Direcção.
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Artigo décimo oitavo
Assembleia Geral

Primeiro a Terceiro: Mantêm-se.

Quarto: Convocatórias

a) As convocatórias são feitas pelo presi-
dente da Mesa da Assembleia Geral, com 
a antecedência mínima de oito dias, por 
meio de aviso postal ou endereço electró-
nico, bem como opcionalmente por aviso 
publicado num jornal diário de expressão 
portuguesa com implantação local e outros 
meios que se julguem adequados;

b) Mantém-se.

Quinto: Funcionamento

a) a d) Mantêm-se;

e) Serão necessárias maiorias qualifica-
das para tomar as seguintes deliberações:

i) De dois terços para a perda da ca-
tegoria de sócios, excepto nas situações 
previstas no artigo décimo quinto, terceiro, 
que será competência da Direcção a sua 
aplicação;

ii), iii), iv) e f): Mantêm-se.

Artigo décimo nono
Mesa da Assembleia Geral

Primeiro: Composição

A Mesa da Assembleia Geral tem a se-
guinte composição:

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente;

c) Secretário. 

Segundo: Competências

Compete à Mesa da Assembleia Geral:

a) Convocar reuniões da Assembleia 
Geral;

b) Dirigir os trabalhos das reuniões da 
Assembleia Geral;

c) Empossar os corpos gerentes eleitos 
pela Assembleia Geral;

d) Supervisionar todos os actos da Di-
recção:

Artigo vigésimo
Direcção

Primeiro: Composição

A Direcção da Casa do Futebol Clube do 
Porto de Macau-China é constituída por:

a) Presidente;

b) Dois vice-presidentes;

c) Secretário;

d) Tesoureiro.

Segundo: Competência

Compete à Direcção da Casa do Futebol 
Clube do Porto de Macau-China:

a) A representação da Associação, em 
juízo e fora dele, por intermédio do seu 
presidente, ou de qualquer dos seus mem-
bros em que para o efeito designarem, ou 
de mandatários para o efeito constituídos;

b) Promover os actos necessários à pros-
secução do objecto social previsto nestes 
estatutos;

c) Administrar o património da Associa-
ção;

d) Promover o nome da Associação;

e) Dar execução às deliberações da As-
sembleia Geral;

f) Apresentar à Assembleia Geral, o re-
latório de actividades e contas do exercício 
referido a 31 de Dezembro de cada ano;

g) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral, após parecer do Conselho Fiscal, a 
aquisição, alienação ou encargo de imóveis 
ou de quaisquer outros bens patrimoniais;

h) Criar os órgãos necessários ao funcio-
namento interno da Associação;

i) Elaborar o regulamento interno da 
sede social desta associação, ou de qual-
quer outro espaço que esta venha a possuir 
e outros regulamentos que julgar conve-
nientes;

j) Contratar o pessoal necessário a fixar-
-lhe os eventuais vencimentos;

k) Exercer todas as prerrogativas que lhe 
são confiadas por estes Estatutos e pela lei 
geral.

Terceiro: Funcionamento

i) A Direcção reunirá mediante convo-
catória do seu presidente, apenas podendo 
deliberar com a presença da maioria dos 
seus titulares;

ii) Salvo disposição legal ou estatutária 
em contrário, as deliberações são tomadas 
por maioria dos votos dos titulares presen-
tes, tendo o presidente, além do seu voto, 
direito a voto de desempate.

 
Artigo vigésimo primeiro

Conselho fiscal

Primeiro, Segundo e Terceiro: Mantêm-se.

Artigo vigésimo segundo
Conselho Consultivo 

Um. O Conselho Consultivo, órgão con-
sultivo da Direcção, é composto por um 
número máximo de quinze membros, sem-
pre em número ímpar, designados pela Di-
recção de entre pessoas singulares ou co-
lectivas de reconhecido mérito, idoneidade 
e competência em qualquer dos ramos de 
actividade da Associação, que aceitem a 
designação.

Dois. Os membros do Conselho Consul-
tivo elegem de entre si o seu presidente.

Três. O presidente da Direcção tem as-
sento nas reuniões do Conselho Consulti-
vo, sem direito a voto.

Quatro. O mandato dos membros do 
Conselho Consultivo é coincidente com o 
mandato da Direcção.

Cinco. O Conselho reúne ordinaria-
mente uma vez por ano, e, extraordinaria-
mente, desde que convocado pelo seu pre-
sidente ou a pedido de um terço dos seus 
membros.

Seis: Compete ao Conselho Consultivo:

a) Emitir parecer sobre o plano de acti-
vidades da Associação;

b) Emitir parecer sobre todas as maté-
rias relacionadas com as actividades da As-
sociação, quando solicitado pela Direcção;

c) Emitir parecer sobre o relatório anual 
de actividades; e 

d) Emitir parecer sobre quaisquer outras 
matérias que o Conselho entenda conve-
niente.

Artigo vigésimo terceiro 
Eleições

Primeiro: As eleições para os corpos ge-
rentes decorrerão no mês de Novembro do 
ano civil em que termine o mandato vigente.

O mandato terá a duração de três anos, 
iniciando-se em 1 de Janeiro do ano se-
guinte àquele em que a eleição tenha ocor-
rido.

Segundo: Mantém-se

Na parte omissa, os estatutos mantêm-se 
inalterados.

Cartório Privado, em Macau, aos 18 de 
Dezembro de 2023. — A Notária Privada, 
Ana Soares.
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